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 Finalidade da Reunião 
Reunião da CTALI com a finalidade de definir a representação nesta Câmara Técnica; indicar um 
secretário para fechar os resumos executivos das reuniões; analisar as minutas das resoluções nº 16, 
17 e 18, do Comitê Guandu, para nova verificação, após contribuições da Diretoria Colegiada; analisar 
as minutas das resoluções nº 19, 20 e 21, do Comitê Guandu e; discutir assuntos gerais.    

 
Local de Realização Data Hora 
Sede do Comitê Guandu, UFRuralRJ – Seropédica  17/05/2007 9:00 

 
Emitida por 
Ricardo Luiz Nogueira de Souza 

 
Participantes (Nome)                                              Participantes/ Convidados 
Antonio Aragão (Secretário Executivo) 
Dener Rodrigues (PETROBRAS/ REDUC) 
Renata Vaistman (Mineração Imbaíba) 
Antonio Bianchi (CRBio-02) 
José Luiz Governo (ABES) 
Elessandra Maciel (Esperança Verde) 
Jurema de Oliveira (FEEMA) 
Kathya Harnam (PM Miguel Pereira) 
 

Clarice Albuquerque (Ofícios da Terra) 
Márcia Lopes (CREA-RJ) 
Willian Weber (IBG) 
Hislayne Miguel 
 
Equipe Técnica do Comitê Guandu 
Elizabeth Machado  
Ricardo Nogueira  
 
    

Assuntos Tratados Exposição de  
 O coordenador iniciou a reunião, às 9:15 h, questionando, aos 

participantes, se há interesse em escolher um Secretário para fazer 
o fechamento do resumo executivo das reuniões. 

 Prontificou-se a secretariar as reuniões desta Câmara. 
 Informou que as minutas de resolução nos 16 e 17, do Comitê 

Guandu, foram analisadas na reunião da Diretoria Colegiada, do dia 
08/05/2007, e que foi solicitada nova apreciação pelos membros 
desta Câmara. Após, realizou a leitura da minuta de resolução nº 16, 
que “dispõe sobre a aplicação dos recursos financeiros referentes ao 
exercício de 2006, depositados na subconta do Comitê Guandu no 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FUNDRHI”. 

 Analisaram e modificaram somente a formatação do texto. 
 Fez a leitura da minuta de resolução nº 17, do Comitê Guandu, que 

“dispõe sobre a aplicação, em estudos e pesquisas, dos recursos 
financeiros referentes ao período de 2004 a 2006, depositados na 
subconta do Comitê Guandu do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos – FUNDRHI”. 

 Sugeriram alterações ao corpo do texto.  
 Realizou a leitura da minuta da resolução nº 18, do Comitê Guandu, 

que “dispõe sobre a participação do Comitê Guandu, como 
interveniente, no convênio a ser celebrado entre a Superintendência 
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Estadual de Rios e Lagoas – SERLA e a Fundação Carlos Chagas 
Filho de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro – 
FAPERJ”. 

 Alteraram o texto inicial. 
 Fez um questionamento sobre o termo interveniente no início da 

minuta de resolução acima. 
 Expôs que o termo interveniente pode ser caracterizado proibitivo e 

que não podemos ficar refém do convênio SERLA-FAPERJ. 
 Explicou que a CTALI é responsável por analisar a resolução e que o 

convênio somente será realizado após aprovação da resolução em 
reunião do plenário.  

 Concordaram, após algumas sugestões de mudança no texto.  
 Fez a leitura da resolução nº 19, do Comitê Guandu, que “dispõe 

sobre a criação de comissão específica para viabilizar a criação da 
Agência de Águas da Bacia do Comitê Guandu“. Após, acrescentou 
que o Comitê instituído, a existência do plano de bacia e a auto-
suficiência financeira caracterizam a criação da Agência de Bacia. 
Informou ainda que a comissão sugerida na reunião da CTIG, do dia 
03/05/2007, poderá fazer o estudo das vantagens e desvantagens 
apresentadas na criação da Agência.     

 Expôs que a comissão poderá viabilizar, através de estudos e visitas 
técnicas, a criação da Agência de Bacia. 

 Destacou que as ações são prioritárias e emergenciais. 
 Concordaram com as exposições acima. 
 Realizou a leitura da minuta de resolução nº 20, do Comitê Guandu, 

que “dispõe sobre as diretrizes para elaboração do edital, referente à 
elaboração de projetos na área de saneamento, para aplicação dos 
recursos financeiros constantes na subconta do Comitê Guandu do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos referente ao período de 2004 
e 2005, de acordo com a Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 
2005 “. 

 Após discussão, concordaram com contrapartida financeira, sendo 
obrigatória para o critério de desempate. 

 Fez a leitura da resolução nº 21, do Comitê Guandu, que ”dispõe 
sobre as diretrizes para elaboração do edital, referente à contratação 
de ações estruturais e/ou intervenções na área de saneamento, para 
aplicação dos recursos financeiros constantes na subconta do 
Comitê Guandu do Fundo Estadual de Recursos Hídricos referente 
ao período de 2004 e 2005, de acordo com a Resolução nº 08, de 15 
de dezembro de 2005”. 

 Concordaram, após alguns acertos pertinentes ao entendimento da 
minuta de resolução. 

 O coordenador encerrou a reunião, às 16:10 h. 
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